
VICE-GOVERNADORIA

PORTARIA Nº 04, DE 12 DE ABRIL DE 2024.
Institui a Comissão Setorial de Avaliação de Documentos - CSAD desta Vice-Governadoria
e dá outras providências.
A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições conferidas
pelo artigo 105, incisos V e VII, parágrafo único, da Lei Orgânica do Distrito Federal e,
tendo em vista o disposto no Decreto Distrital nº 24.204, de 10 de novembro de 2003,
resolve:
Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão Setorial de Avaliação de
Documentos - CSAD no âmbito da Vice-Governadoria do Distrito Federal:
I - MARTHA GABRIELA FERREIRA SCHMIDT, matrícula nº 1.714.931-2;
II - ELISABETE MOURA DE CARVALHO, matrícula nº 1.712.618-5;
III - JANILTON AUSTRIA DA SILVA LIMA, matrícula nº 0.034.337-4;
IV - THALES AUGUSTO DE ANDRADE VIANA CAMPOS, matrícula nº 1.697.549-9; e
V - JOSUÉ ANTONIO DE AGUIAR, matrícula nº 0.098.950-9.
Parágrafo único. Os servidores designados exercerão as competências e atribuições
previstas no Decreto Distrital nº 24.204, de 10 de novembro de 2003.
Art. 2º A Comissão será presidida pelo servidor designado no inciso I do art. 1º, nas suas
ausências ou impedimentos legais, pelo servidor designado no inciso II do art. 1º.
Art. 3º A participação nas atividades da Comissão Setorial de Avaliação de Documentos -
CSAD é considerada prestação de serviço público relevante e não enseja qualquer tipo de
remuneração.
Art. 4º Revoga-se a Ordem de Serviço nº 20, de 12 de julho de 2022, publicada no DODF
nº 132, de 15 de julho de 2022, e a Ordem de Serviço nº 12, de 14 de março de 2023,
publicada no DODF nº 53, de 17 de março de 2023, bem como disposições anteriores.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CELINA LEÃO

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 62, DE 07 DE MAIO DE 2024
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DO GABINETE DA VICE-
GOVERNADORIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições conferidas pelo
inciso IX, artigo 2º da Portaria nº 03 de 23 de março de 2023, considerando, ainda, inciso
VII, do Artigo 55, e Artigo 59 do Decreto Distrital nº 44.330/2023, e em conformidade
com as informações constantes no Processo SEI nº 04043-00000613/2024-87, resolve:
Art. 1° Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação, que atuará em conformidade
com as competências necessárias ao acompanhamento e apoio de todas as etapas da
contratação, em observância ao art. 21, inciso III e art. 22 da Instrução Normativa nº 05,
de 26 de maio de 2017, recepcionada pelo Decreto Distrital nº 38.934, de 15 de março de
2018, e autorizada pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 98, de 26 de dezembro de
2022.
Art. 2º O objeto consiste na contratação de empresa para a confecção de placas
vinculadas para atender as demandas da Vice-Governadoria do Distrito Federal.
Art. 3º A referida Equipe será composta pelos servidores: THALES AUGUSTO DE
ANDRADE VIANA CAMPOS, Matrícula: 1.697.549-9, PAULO FERNANDO
FREITAS DE AMORIM, Matrícula: 1.716.777-9 e ERICA DE OLIVEIRA CRUZ
LABOISSIERE, Matrícula: 1.716.775-2.
Art. 4º A Equipe de Planejamento da Contratação deverá realizar todas as atividades das
etapas de Planejamento da Contratação, além de acompanhar e apoiar as fases do
processo de licitação, quando solicitado pelas áreas responsáveis.
Parágrafo único. A Equipe poderá ser requisitada para diligências e esclarecimentos
acerca do Estudo e Planejamento da Contratação até a conclusão da contratação,
entendido como sendo a homologação da licitação.
Art. 5º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

CLEMILTON OLIVEIRA RODRIGUES JÚNIOR

ORDEM DE SERVIÇO Nº 63, DE 07 DE MAIO DE 2024
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DO GABINETE DA VICE-
GOVERNADORIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições conferidas pelo
inciso IX, artigo 2º da Portaria nº 03 de 23 de março de 2023, considerando, ainda,
inciso VII, do Artigo 55, e Artigo 59 do Decreto Distrital nº 44.330/2023, e em
conformidade com as informações constantes no Processo SEI nº 04043-
00000566/2024-71, resolve:
Art. 1° Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação, que atuará em conformidade
com as competências necessárias ao acompanhamento e apoio de todas as etapas da
contratação, em observância ao art. 21, inciso III e art. 22 da Instrução Normativa nº
05, de 26 de maio de 2017, recepcionada pelo Decreto Distrital nº 38.934, de 15 de
março de 2018, e autorizada pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 98, de 26 de
dezembro de 2022.
Art. 2º O objeto consiste na aquisição de veículo para atender as demandas da Vice-
Governadoria do Distrito Federal.
Art. 3º A referida Equipe será composta pelos servidores: PAULO FERNANDO
FREITAS DE AMORIM Matrícula: 1.716.777-9, THALES AUGUSTO DE
ANDRADE VIANA CAMPOS Matrícula: 1.697.549-9 e FATIMA MUSTAFA
AMMAR, Matrícula: 1.714.494-9.

Art. 4º A Equipe de Planejamento da Contratação deverá realizar todas as atividades das
etapas de Planejamento da Contratação, além de acompanhar e apoiar as fases do processo
de licitação, quando solicitado pelas áreas responsáveis.
Parágrafo único. A Equipe poderá ser requisitada para diligências e esclarecimentos acerca
do Estudo e Planejamento da Contratação até a conclusão da contratação, entendido como
sendo a homologação da licitação.
Art. 5º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

CLEMILTON OLIVEIRA RODRIGUES JÚNIOR

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

RETIFICAÇÃO
Na Portaria nº 48, de 17 de abril de 2024, publicada no DODF nº 74, de 15 de abril de
2024, página 36, o ato que designou JOÃO GUILHERME CABRAL, matrícula nº
1.707.473-8, Assessor Especial, símbolo CNE-08, da Assessoria Especial, da
Secretaria Executiva das Cidades, da Secretaria de Estado de Governo do Distrito
Federal, para substituir, sem acumular vencimentos e sem prejuízo das suas
atribuições, NATHALIE NOBRE PINHEIRO MARTINS, matrícula nº 1.690.045-6,
Chefe, símbolo CPE-04, da Assessoria Especial, da Secretaria Executiva das Cidades,
da Secretaria de Estado de Governo do Distrito Federal, no período de 15 a 30 de maio
de 2024, por motivo de Férias da titular, conforme processo SEI 00002-
00003688/2019-41, ONDE SE LÊ: “...no período de 15 a 30 de maio de 2024...”,
LEIA-SE: “...no período de 15 a 29 de maio de 2024...”.

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

PORTARIA CONJUNTA Nº 13, DE 26 DE ABRIL DE 2024
Altera a Portaria Conjunta nº 13, de 08 de novembro de 2018, que implementa o
Programa de Educação Fiscal do Distrito Federal PEF/DF e designa membros da
Educação Fiscal do Distrito Federal GEF/DF, conforme previsto no Decreto nº 39.240,
de 18 de julho de 2018.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, a
SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL e o
SECRETÁRIO DE ESTADO CONTROLADOR-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas competências e atribuições legais e tendo em vista o disposto no Decreto nº
39.240, de 18 de julho de 2018, que dispõe sobre o Programa de Educação Fiscal do
Distrito Federal - PEF/DF, resolvem:
Art. 1º A Portaria Conjunta nº 13, de 08 de novembro de 2018, passa a vigorar com as
seguintes alterações:
"Art. 4º ........................
.....................................
III - Representando a Controladoria-Geral do Distrito Federal – CGDF: FREDERICO
ARAGÃO VERAS, matrícula nº 78.501-6.
..................................." (NR)
Art. 2º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.

NEY FERRAZ JÚNIOR
Secretário de Estado de Economia do Distrito Federal

 
HÉLVIA MIRIDAN PARANAGUÁ FRAGA

Secretária de Estado de Educação do Distrito Federal
 

DANIEL ALVES LIMA
Secretário de Estado Controlador-Geral do Distrito Federal

PORTARIA Nº 319, DE 03 DE MAIO DE 2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o parágrafo único, do art. 105, incisos III e V, da Lei Orgânica
do Distrito Federal; e Considerando o Decreto nº 44.701, de 05 de julho de 2023, que
dispõe sobre os procedimentos de registro e apuração de casos de assédio moral ou sexual
no ambiente de trabalho dos órgãos e entidades da administração direta e indireta do
Distrito Federal, resolve:
Art. 1º Dispensar JÉSSICA LEITE DE SANTANA, matrícula nº 0277.037-7, da função de
membro da Comissão Especial de Combate e Prevenção ao Assédio, prevista no Capítulo
III, do Decreto nº 44.701, de 05 de julho de 2023, que tem como objetivo analisar
previamente e verificar a existência ou não de indícios mínimos de ocorrência de assédio
moral ou sexual.
Art. 2º Designar ROGÉRIO DA COSTA SILVA, matrícula nº 003.088-1, para compor, na
qualidade de membro, a Comissão mencionada no art. 1º.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NEY FERRAZ JÚNIOR

PORTARIA Nº 321, DE 03 DE MAIO DE 2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais e com fundamento no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, no art. 41 do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010 e, ainda, acatando as
indicações das áreas técnicas, resolve:
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